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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

GABINETE VEREADOR ALBERTO IECIN

BETINHO

PROJETO DE LEI Nº           /2020
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE         AULAS NAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DURANTE SITUAÇÕES DE CONFLITOS, EM REGIÕES DE ESCOLAS E QUE GEREM RISCOS À INTEGRIDADE DE ALUNOS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS.
Art. 1º Deverá a equipe de Direção da Unidade Escolar, se reunir em caráter de emergência, e decidir pela necessidade imediata de suspensão temporária ou manutenção das aulas, bem como o fechamento da unidade de ensino, nos dias letivos em que ocorram conflitos nas áreas e localidades próximas às escolas municipais.
§ 1º Quando decidido pela suspensão das atividades pedagógicas e administrativas, e consequente fechamento da escola, a equipe de Direção deverá comunicar a decisão imediatamente à Coordenadoria Municipal, responsável pela Unidade Escolar.


§ 2º Em casos onde houver necessidade de suspensão das aulas por dois dias consecutivos, ou mais, caberá a Equipe de Direção, reunir-se com membros do Conselho Escolar da unidade educacional, para deliberar sobre a decisão a ser tomada.

§ 3º A Equipe de Direção deverá registrar em Livro de Atas os motivos, relacionados ao caput, que levaram a tomada da decisão, com data e assinatura dos presentes.

Art. 2º A reposição de dias letivos suspensos não poderá se dar em período de férias e/ou recesso escolar.

§ 1º Quando houver interrupção das aulas, deverá ser garantida aos alunos a reposição dos conteúdos curriculares, através de ações e atividades pedagógicas planejadas em conjunto com a comunidade escolar, reunida por meio do Conselho Escolar, em reunião agendada para esse fim.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 17 de Fevereiro de 2020.
Alberto Iecin - Betinho

Vereador
JUSTIFICATIVA:
Tenho a honra de submeter à apreciação do Colendo Plenário, o incluso Projeto de Lei, que tem por objetivo dispor sobre a suspensão de aulas nas unidades escolares da Rede Municipal de Educação, durante situações de conflitos, em regiões de escolas.

Pode-se observar, facilmente, um exemplo claro da perda da autonomia pedagógica quando, em ocasiões de conflitos de diversas naturezas e, mais precisamente, quando ocorrem conflitos da área da segurança pública em áreas e regiões com muitas escolas, levando insegurança e risco à integridade física e emocional de toda a comunidade escolar. Nesses momentos, muitas vezes a direção da escola, conhecedora da realidade de sua comunidade, tem sua autonomia ferida, inclusive, para decidir se mantém ou não a escola funcionando.
Assim, a presente proposta visa resgatar o princípio da Autonomia Pedagógica e devolver à equipe de direção, e toda a comunidade escolar, a competência decisória sobre questões relevantes do dia a dia de sua comunidade.
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